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Ata da 147ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no 

dia 28 de fevereiro de 2014, na Câmara Municipal de Vereadores – Plenário Domingos 

Benvenutto Moletta, com início previsto para as 08h30, para deliberar sobre a seguinte 

pauta: 01- Ata; 02- Expedientes; 03 – IX Conferência Nacional de Assistência Social; 04 – 

Capacitação; 05 – Calendário – Comissões; 06 – Comissões de Trabalho; 07 – Outros; e, 

08 – Informes Gerais. O presidente, senhor Valdevino iniciou a reunião saudando os 

presentes para a segunda reunião ordinária do ano, conforme o calendário oficial e solicita 

o compromisso do colegiado para estarem presentes nos eventos que envolvem o CMAS, 

principalmente nas reuniões do colegiado. Solicita a leitura da ata da reunião anterior a 

qual foi aprovada na íntegra pelos presentes. Seguindo, foram apresentados os 

expedientes recebidos no período: Ofício nº 272/2014 – SEMAS, informando sobre o início 

em março das capacitações conforme proposta aprovada com utilização do recurso do IGD 

para todos os conselheiros e servidores da Assistência Social, bem como, conselheiros 

municipais. Ofício 022/14 – SEMMA convocando a representante do CMAS, Sra. Joceliane 

Bernadete Recarcati para reunião sobre a elaboração do Plano Municipal de Saneamento 

Básico em 25 de fevereiro, na Central de Treinamento. Considerando que a representante 

não compõe mais o CMAS, houve a indicação de novo participante, ficando representante 

o Sr. Biberson Cesar da Silva – representante dos usuários. O mesmo participou da 

referida reunião. E, termo de indicação da entidade Centro de Amparo aos Idosos Jesus 

Maria José, substituindo o representante titular, onde participará a Sra. Vitória da Silva 

Souza. Seguindo, no item 04 da pauta – capacitação, a Sra. Simoni Piragine representante 

da SEMAS, reforça o convite para os conselheiros participarem da capacitação e solicita a 

escolha e confirmação de presença até o dia 05 de março, justificando a necessidade de 

agendamento de espaços para a realização do evento. Conforme deliberação em reunião 

anterior foram convidados os representantes do município que participaram da IX 

Conferência Nacional de Assistência Social, realizada em dezembro de 2013 em Brasília. 

Na época, o CMAS solicitou a liberação de recursos do IGD para participação de 

representantes do CMAS, o que foi atendido pelo órgão Gestor, e, infelizmente não foram 

conseguidas vagas para os indicados. Na oportunidade compareceram o Sr. Irineu 

Guimaraes e Sra. Cleonice Souza Santos, que fizeram parte da delegação de delegados 

do Paraná, totalizando 114 representantes de municípios. Relataram a experiência em 

participar de evento de grande porte com a participação de mais de 1.500 pessoas, o que 

foi valido a nível pessoal e comunitário. Existiram falhas na organização quanto à 
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alimentação para os participantes, falta de material de divulgação. Das delegações, a 

grande maioria estava unida, inclusive com camisetas para identificação, o que não 

aconteceu com o Paraná. Estavam separados, dificultando a reunião do grupo. Indicam 

aumentar o número de delegados do Estado comparado a representação de outros 

estados menores. Também, houve o esvaziamento da plenária, principalmente na votação 

do relatório final, onde muitos aproveitaram para fazer turismo na Capital Federal. 

Participaram de todas as ações e ficaram surpresos com a votação final com voto digital. 

Constataram que existe pouca verba para a assistência social a nível nacional. Ainda, que 

conforme deliberação do Conselho Nacional as conferências deverão acontecer a cada 4 

anos e extraordinariamente a cada dois anos, considerando a situação dos municípios. 

Conforme a exposição sugere-se alterar a lei municipal adequando à orientação nacional. 

Foram realizados vários questionamentos todos respondidos de forma satisfatória pelos 

delegados. Após a explanação, esgotando o assunto, o Sr. Presidente agradeceu a 

presença dos mesmos, convidando para participarem das reuniões. Na continuidade, a 

secretária executiva, Sra. Luciana Juliatto esclarece quanto ao calendário das reuniões de 

trabalho. Para todas as datas apresentadas já existe espaço confirmado junto à Secretaria 

de Assistência Social – sala de reuniões, e, caso a comissão agende outra data, conforme 

interesse dos integrantes, não poderá garantir o espaço físico para a realização da mesma. 

Sugere que em casos extremos seja alterado o calendário que foi apresentado e aprovado 

pelo colegiado no final de 2013. Ainda, quanto às Comissões de Trabalho, a de 

Assessoramento às Entidades reuniu-se extraordinariamente e analisou o restante da 

documentação enviada pela Entidade Amor Ágape. Foi deliberado em realizar visita em 11 

de março, sendo solicitado à SEMAS a liberação de técnico com conhecimento específico 

para acompanhar a comissão e emitir relatório quanto aos serviços oferecidos e se os 

mesmos estão dentro da proposta de tipificação dos serviços, conforme o Conselho 

Nacional. Tão logo seja concluído o processo de inscrição da entidade o parecer final será 

apresentado ao colegiado. O Sr. Presidente aproveita da oportunidade e solicita o 

compromisso dos conselheiros em participar das reuniões de comissão considerando a 

importância dos assuntos tratados e que os mesmos refletem na função do conselho. No 

item outros, foi reforçada a necessidade de participação na capacitação promovida também 

aos conselheiros. O conselheiro Biberson apresenta sua indignação com a notícia 

veiculada sobre a aprovação do benefício de auxílio-moradia para aos magistrados do 

Paraná em contrapartida ao valor irrisório de repasses do programa Bolsa Família. Ainda,  
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foi solicitada reforçar a data das reuniões das comissões aos integrantes. Lembrando que a 

próxima reunião ordinária acontecerá em 14 de março conforme calendário. Encerrada a 

pauta e não havendo mais a tratar, o Sr. Valdevino encerrou a presente reunião e eu, 

Luciana Maria Juliatto, secretária executiva, lavrei a presente ata que após lida e aprovada 

será devidamente assinada. 

 

 


